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DECRETO N.º 323/2021 

SÚMULA: Prorroga suspensão do prazo de validade de 
Concurso Público nº 89/2018. / 

O Prefeito do Município de Sarandi, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e, em conformidade 
com o Decreto Estadual nº 4319/2020 e o Decreto 
Municipal nº 1886/2020 amparado pela Decisão do 
Plenário-S'TF junto a ADl-6341-2020, 

DECRETA 

Art. 1º - Fica prorrogado a suspensão do prazo de validade do 
Concurso Público nº 89/2018 até 30 de junho de 2021. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

Sarandi, 17 de maio de 2021. 

~~ 
Prefeito Municipal 


